
PREFEITURA OO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oE sTo-pluuo

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista.íSP

oFÍcro No 026/2026

Monte Azul Paulista/SP, 21 de janeiro de 2,026,

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crálito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidentê da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os coÍdiais e respeitosos cumprimentos, apÍaz-
me vir à presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de
encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei no'1643, de
2Í-101126 - Dispondo sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especia!, por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçâmento-
programa do exercício de 2,026, e dá outras providências, acompanhado das
respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeÉura
de Cédito Adicional Especaal, por anulação parcial ou tota! de dotaçôes
orçamentárias, no oÍçamento-programa do exertício de 2'026, para abertura
do devido pnocesso lêgislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por se tratar a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que seja marcada sessão extraordinária para apreciação em
caráter de regime de urgência,

Colocândo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclaÍecimentos que se fizêÍ€m necessários, nênovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na opoÉunidade, despeço-me.

Cordialmente,

MAR çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Ao
Excelentíssi mo Sen hor,
WILSON DRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azu! Paulista/SP.
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pREFETTURA DO MUNTCÍptO DF MONTE AZUL pAULtSTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praçâ Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14230-000 - Monte Azul peulista/Sp

Proieto de Lei no 1643. de 21 de Janeiro de 2.026

Dispõe sobre a abeÊura de Crálito Adicional
Especial, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício
de 2,026, e dá outras providências.

MARDOUEU O FRANCA. Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado dê São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e
SANCIONA a seguinte Leii

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.O26, Crálito
Adicional Especial, por anulação parcial ou total de dotaçfus otqmentárias,
nos termos do inciso U do artigo 41 da Lei Federal no 4.Z2OlL.96d no valor
de R$ 51.0O0,0O (cinquenta e um mil reais) com inclusão no ppA - plano
Pfurianual 2.02612,029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

Ô2 02 OO SECRETARIA ÔÊ ADMINISTRÁÇÃo E FINANÇAS

3§ U-122-OAO7.2OA7 Aocí) G.íáo Adminisúatvâ
4.4 90.52 OO EOUIPAiNÊNÍOS E MATERIÀL PERMANE'{TE
01 TESOURO
1.0 c00 GERA.

10000.00
F.R: 0 01 0O

23 990.00
FR.: C 01 00

O2 04 OO SÊCRETARIÀ DE CULTUÊA Ê ÍURISMO

13,1 13.392 0018 2031 0m0 P.omôçãô Cullu€l
3.3 90.36.0C OUTROS SERVTÇOS DÉ-ICRCEIROS - PESSOÀ Fi§tCÀ
01 TESOURO
I1O COO GERAL

13.392 001 8_2031 .0000
4.4 90 52 00
01
110 000

ÊÔUIPÁMEN1OS E MAÍERIÂL PERMANENTE
TESOURO
GERÂL

18 000.00
F.R.: 0 01 00

Art. 20. A cobertura do Crálito Adicional Especiat abetto pelo aftigo
anterior no valor total de R$ 51.OO0,00 (cinquenta e um mil reais) será
supoÍtado por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos
termos inciso III, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, nas
seguintes rubricas orçamentárias:

335
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ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep

PREFEITURA OO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULO
. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

AnulaÉo:

02 04 00 SECRETARIÂ DE CULTURA E TURlSl,lO

:,J6

.13

OO SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÃO E FINANÇÁS

M.122.0007 2007 00@ Gestáo Ádmnslrativa
3.3.90 39OO OUTROS SÉRVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOÂJURIOÉÂ

01 ÍEsouRo
110 000 GERAI

-10 000 00
F.R GrlJpo: 0 0r 00

I 3.392.001 8.2030 0000 PÍorno{ão Cunural
3 3-90 39.00 OUTROS SERVIÇOS OE'IERCÊIROS. PESSOAJURiDICA

01 ÍÊsouRo
110 OOO GÊRâL

'2r.@.00
F.R. Grupo: 0 01 0O

13 392 @19.ã32.0000
3 3.90.39@
01
110 000

Croosscio ht€rmuniop€l Culturâído
OUÍROS SERVIÇOS DE IERCEIROS - PESSOA JURIOICÂ

TÉSOURO
6ERÂL

-20 000.00
FR Grupor 0 0l 00

Art. 30, Ficam atualizados os anexos U e UI no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 rêferentes ao Programa dê que trata a presente Lei.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Regastre-se, e
Publique-se.

Monte Azu! Paulista/SP, 21 de janeiro de 2.O26.

MA
Prefêito do Município

Montê Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Brenco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista.lsP

Justifi cativa de Aprêsêntacão
Proieto de Lei no 1643, de 21 de ianeiro de 2.026,

Dispõe sobre a abertura de CÍédito Adicional Especial, por anulação parcial ou
total de dota@es oçamentárias, no orçamento-programa do exercício de
2,O26, e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Ilustríssimos Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermálao de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo PÍojeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito
adacional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.02Ç
em cumprimento ao disposto no artigo L65 e 167, parágrafo 10 da
Constituição Federal, aÊigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal no
4.3201L.gil.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a
abertura de Crédito Adiciona! Especial ao Orçamento-PÍograma do exercício
de 2026, com a criação de fichas orçamentárias destinadas à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria de Administração e
Finanças, bem como para a Secretaria de Cultura, tendo em vista que tâis
elementos de despêsa não foram prêvistos na lei orçamentária vigente

Prevê-se, ainda, a criação de ficha orçamentária específica na
Secretaria de Cultura para atender à despesa com o pagamento de aluguel do
imóvel onde funciona a Casa da Música do Município de Monte Azul Paulista.

A abeÉura dos rcferidos crálitos faz-se necessária para
assegurar o adequado atêndimento das demandas das secretarias envolvidas,
garantindo a continuidade e a melhoria dos serviços públicos prestados à
população.

Conforme disposição do aÉigo 30 do PÍoieto de Lei a cobertura
do Crérlito Adicional Especial será suportado por anulação parcial ou total de
dotaçôes orçamentárias, nos termos do inciso I, § 1(l do artigo 43 da Lei
Federal no 4.320 I 1.964.

Estas são as justificatavas pêÉinentes para apresentaÉo do
presente Projeto dê Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no
oÍçamento-programa do exercício de 2.026.

OF N

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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CÂÀTARA I\TUNICIPA DII IlÍ NTE PA

"Palácio I dc Março'
Ilua ()cl. Joâo i\lanrtl. no ')í) - 

(ll'lP. 14730-íf n - fi,ne: 17 - 3361-125.1
(:NI'l n" 54.161-.167 /(xllll -íXl = sitc: \!11'\1.cemâÍ;lm.rntelzul.sp.gr»'.br

cmail: sccrctaria@câmaramí )ntcazul.sp.gÚv.br
Estado dc São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCAD! A GOMPARECER NO PLENÁRIO ..PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MTNUTOS DO
DIA O FEVEREIRO
EXTRAOROI tA DE 2026, DA 19'

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE OOS TRABALHOS - ORDEII DO DIA

PROJETO DE LEI N" 1.64212026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
por superávit Íinanceiro apumdo em balanço patrimonial do erercício anterior, no
orçamento-progEma do oxercíclo de 2026, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI No í643/2026 - Dispõe sobre a abêÉuÍa de Crédito Adicional especial,
por anuÍação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias, no orçamento-programa do
exercício de 2026 e dá ouúas provadências.

PROJETO DE LEI N" 1il412026 - Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional especial,
por anutação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias, no orçamento-programa do
exercícao de2O26 e dá outras pÍovidências.

MONTE AZUL PAULISTA, 26 DE JANEIRO DE 2026.

PARA REALTZAçÃO D^ 2' (SEGUNDA) SESSÃO
LEGTSLATURA, QUATRIÉNIO 20/2512028.

íe*#,R,cuES
PRESIDENTE DA CÂtITARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Matço'

Rua Cel. João N'{anoel, no 90 - CEP. 14730-115 fone: 17- 3%1-1254
CNPJ n" 5,1.163.1 67 / 0001-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazul.sp. gnv.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE GONVOCAÇAO - INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCh CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALTIRO TORRIERI" DA
cÂMARA muu-rcrpal oe UoNTE AzuL pAULtsrA/sP, As í7 HoRAS E 30 MlNUTos Do
DIA 02 DE F DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 28 (SEGUI{DA) SESSÃO
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA í94 LEGISLATURA, QUATRIÊN IO 202512028.

PROJ ETOS DE LEI INCLUíDO NA PRIMEIRA E ÚNrcA PARTE
DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE JANEIRO OÉ 2026.

029s5866

Yt,ILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP,

Dados: 2026.01 .29
1 1:21:59 -03'00'

pROJETOS DE LEt No í.s+6 E í.649/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR

ANULAçÃO PARCTAL OU TOTAL DE DOTAçÕES OE94MEUTARIAS, NO ORÇAMENTO-
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

WILSON Assinado de forma disital
por WILSON

ROD Rl G U ES:05 9 RoDRTGUES:os eo2ess866
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n', 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: o)fi-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@cemaramonteazül.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: OO5/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Lei, ambos do mês de janeiro, que "Dispóe
sobrê abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2O26, e
dá outras providêncaas."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2021, Crédito Especial com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2Ol8/2O21, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária, como descrevo abaixo

Projetos de Lei de janeiro de 2.026, onde fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Especial
nos valores previsto em cada projeto, com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2026/2029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

FÍcaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefuitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n", 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0n-17- 3361.1254
Site: u'rarw.câmaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o DCÍCEglgd--SStréÍiCC concedido
em lei orçamentária anual (aftigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa marqem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentárlos abertos e tídos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
MunicipaL
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da
1O1/2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal.
com sançáo do Prefeito, dispor sobre as
matérias de competência do Município,
especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e
aplicação de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual da
administração local, autorização de abertura
de créditos;



'j

3. Conclusão

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua C€|. foão Manoel, n", 90 - CEP. 14,73O-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
sitêr@

Email: iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 01 de fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L5A
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Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httDs://monteazulpaulis ta.siscam.com. br/documentos/autenticar?ch ave=XM7H3PD02825Ê
M6D, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

ffi

Códioo oara verificacão: XMTH-3PD0-2825-EM6D- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I de fevereiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULTSTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73&000 - foneffax: oXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. í 63.167/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 209712026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.643, de 2't de ianeiro de 2O26.

Dispõe sobrê a abertura de Crédito Adicional Especial, por anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias, no orçamento-programa do exercício & 2.026, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir
no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, por anulação parcial ou

total de dotações orçamentáias, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.32011 .964, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Ld Orçamentária vigente,
com a inclusão da seguinte dotaçâo orçamentária.

ABERTU RA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIAL

02 02 00

338

sEcREÍARrA oE ADMTNTSTRAÇÃo E FINANÇAS

0,1.122.0007.2007.0000 Gestto Adríiíistrátva
4,4.90.52,00 EOUIPAMET.ÍTOSEMAÍERIALPERMANENÍE
01 ÍESOURO
110 000 GERA!

02 04 OO SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

33.1 13.392.(|018.203í.0000 PÍooroç& C{dtuÍal

3.3.90 36.00 ourRos sERvlços DE ÍERcElRos - PEssoA FIS|CA

01 TESOURO
110 OOO GERÁL

23.0@.00
F.R.: 0 01 00

18 000 00
F.R: 0 01 00

10 0m 00
F.R.: 0 01 00

nulação parcial ou total de
ederal no 4.320/1 .964, nas

Artioo 20 - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor

13.3s2.m182181.m00
4.4.90.52 00
0Í
't10 000

Promoção Cultural
EOUIPA-i,IENTOS E MAÍERIAL PERMANENÍE
TESOURO
GERÂT

total de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) será suportado por a
dotações orçamentárias, nos termos inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei F
seg uintes rubricas orçamentárias:

/-\2 / q"w



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/000í -00 - www.cam aramonte azul.so.oov.br

Anulaçáo

02 02 Oo SEoRETARIA DÊ AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

44 04 122 m07 2007 mx) Gêsráo A.rrürsffiíí8
3 3.90.39.00 ouTRos sERMÇos oE ÍERCElRos - PESsoÀ JURIDICA

0Í ÍÊso{JRo
110 OOO GEML

OO SECRETARIA DE CULTURA E TURISi?|O

-10 000.00
F.R- Gn+o: 0 01 00

-20 mo 00
FRGn+o: 0 01 @

02(x
106 13.392.0018.2030.0000 PÍoriroçàoCultÍâl

3.3.90.39.00 ourRos sERvtÇos DE ÍERcElRos - PEssoA JURIDICA

O1 TESOURO
1í0 000 GERÂ!

-21.000.00
FR G.rfo: 0 01 00

113 't3 392.m19.2032.0m0
3.3.90.39.00
0í
110 ü)0

Consoício lnlemunic,pal Cllturándc
ouTRGs sERvIÇos oE ÍERCEIROS. PESSOA JURiDICÂ

TESOURO
GERÂL

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os
anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei.

Artiqo 40 - Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 03 de fevereiro de 2026.

6r Vl/.L\*
LSON RODRIGUES

Presidente
U IANA AP. KUBICA
Vice - Prcsidente
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2" Secretário1o rio
TEIXEIRA



PREFEITURA DO M UNI CIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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DISPOE SOBRE: Abertura de Crédito Âdicíonal
Especial, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçâmênto-prograrur rlo erercício de
2.026, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçóes
legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipa! de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a s€guante Lea:

Art. 10. O Poder Erecutivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamênto-programa do exercício dê 2'026, Crédito
Adicional Especial, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, nos termos do inclso U do artigo 41 da Lei Fêdêral no

4,320 11.964, no valor de R$ 51.üXt,0O (cinquenta e um mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianuôl 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
eeguinte dotâçáo orçâmentária :

ÂBERTURA OE CRÉDTTO AOICIONAL ESPECITL

Art, 20. A cobertura do crédito Adicional Espêcaal abeÍto pelo artigo
anterior no valor total de R$ 51.OOO,OO (cinquenta e um mil reais) será

iuportado por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias' nos

teimos inciso III, § 10 do artigo 43 da Lei Federal 6o 4't2Q/ 1'964, nâs

seguintes rubricas orçamentárias:

LEI No.2.811, de 03 de Fevereiro de 2026.
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Art. 30, Ficam atualizados os anexos II e III no Plano PlUrianual de
'i-,o,zo 

tz,ozg e os anexos Ú e vt na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

ãi"iiili. de 2.026 referenies ao Programa de quê trata a pnes.nte Lei'

art, 40, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publir:açáo, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, O3 de Fevereiro de 2O26'
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MARDQUEU SILVIO FR'ANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP'
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PREFEIT RA DO MUNICiPIO DE MONTE A.zUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco. n." 8ó - CEP 14.730-{XX)

LEI No.2.8U, de 03 Fevereiro de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de CÍédito Adicionat
Espêcial, por anulação parcial ou tobl de dotações
orçamentárias. no orçamento-programa do erercício de
2.026, e dá outras proüdêncaas.

MARDOUEU SILVIO FRÂÍ{CÂ. Prefeito do ilunicípio
de l.lonte Azul Pãulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara MunicÍpal de ilonte Azul
Paulista-SP,, APROVOU e ele SA CIONA e PROMULGA a següinte Lei:

AÊ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Âzrr l Paulista fica
autorizado a abriÍ no orçâmento-programa do exercício de 2.026, Crérlito
Adicional Especial, por anulãção parcial ou total dê dotações
orçamentáÍiãs, nos teÍÍnos do incíso II do aÊigo 41 da Lêi Fêderal no
4,320 11.964, no vâlor de Rí 51.0OO,00 (cinquenta e um mil Íeais) com
inclusão no PPÂ - Ptano Plurianuâl 2.02612.029, LDO - tei de DaretÍizês
OrçamenÉrias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
s€guinte dotação orçamentária :

ABERTURÀ OE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL
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Ârt, 20. À cobeÊura do Crédito Adicional Especial aberto pêlo aÍtigo
anterior no vator total de Ri 51.OOO,OO (cinquenta e um mil reais) será
supoÊado por anulação paÍcial ou totâl de dotações orçamentárias, nos
termos inciso III, § 10 do aÍtigo 43 da Lei Federal no 4.32ol1.9ff, nas
seguintes rubricas orçamentárias;
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Art.30.FicamatualizadososanexosllelllnoP]anoPlurianualde
i.ozà P.ozs e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

exercicio de 2.026 rcferentes ao PÍograma de que trata a pÍesente Lêi'

Art. 40, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica@, nevogadas as

disposições em contÉrio.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, O3 de Fevereiro de 2026'
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Este documento é representação para impressão e copia do original eletrônico do Diário
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